
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RODRIGO BORGES 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA OU
PERMISSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA INFORMAR ÀS OPERADORAS DOS
SERVIÇOS DE TELEFONIA, INTERNET, TV POR ASSINATURA E SIMILARES, SOBRE A
SUBSTITUIÇÃO DE POSTES, A FIM DE QUE ESTAS POSSAM REALIZAR O
REALINHAMENTO DOS CABOS E A RETIRADA DOS QUE ESTÃO EM DESUSO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1863/2021 1940/2021 28/05/2021 16:51:25 28/05/2021 16:51:25

Tipo Número

PROJETO DE LEI 85/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003700320037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


